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Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - 15" Legislatura 202512028
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Àssunto: Solicita ao Poder Executivo estude a viabilidade de
realocar o Eco Ponto atualmente localizado na rodovia de entrada
da Linlia Gaúcha para o pátio da comunidade.

O Vereador Moacir Antônio da Costa e Silva, que esta subscreve,

no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Regimento Interno desta

Casa de Leis, vem à presença de Vossa Excelência e demais nobres Vereadores, indicar,

após lida no expediente, indicar ao Chefe do Poder Executivo Municipal, para que sejam

adotadas as providências necessárias para realocar o Eco Ponto atualmente localizado na

rodovia de entrada da Linha Gaúcha para o pátio da comunidade.

JUSTIFICATIVA:
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A presente indicação visa atender solicitação dos moradores da

comunidade da Linha Gaúcha, considerando que a atual localização do Eco Ponto, às

margens da rodovia, dificulta o acesso seguro e adequado para o descarte de resíduos.

Ademais, verifica-se que a localização atual tem contribuído pam

o descarte irregular de lixo por usuários da rodovia, que, ao passarem pelo local, lançam

resíduos pela j anela de seus veículos, ocasionando o acúmulo de lixo espalhado nas

proximidades, o que compÍomete alimpeza, o meio ambiente e a estética da comunidade.

A realocação para o pátio da comunidade proporcionará maioÍ

comodidade e segurança aos munícipes, facilitando o depósito correto dos resíduos

sólidos. Além disso, a mudança não trará prejuízos à logística do serviço de coleta

realizado pelo setor competente, podendo, inclusive, otimizar o trabalho e contribuir para

a organizaçáo e limpeza do local.

Dessa forma, a medida representa melhoria tanto para a

população quanÍo para a eÍiciência do serviço púb1ico.

Plenário da Câmara Municipal de Vereadores aos 04 dias do mês

de maio de 2026.
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